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R E L A T Ó R I O

Senhor  D i r e t o r ,

Com v i s t a s  a a t ende r  ao l imo.  S r .  P r e s i d e n t e  da FUNAI

que se d i r i g i u  ao INCRA, a t r a v é s  do Te l ex  n? 5 2 6 / P r e s i d . ,  de .........

11 . 08 . 82 ,  rec l amando da i n t e r f e r ê n c i a  nas  f r e n t e s  de a t r a ç ã o  de fn 

d i o s  a r r e d i o s  na área d o P Í C - A l t a m i r a ,  nos de s l ocamos  até  aquel a  cj_ 

dade, onde mant i vemos  c o n t a t o s  com o Chefe da A j u da nc i a  de Al tami ra,  

bem como com o r e s p o n s á v e l  pela  f r e n t e  de a t r a ç ã o  A r a r a ,  acompanha

do do E x e c u t o r  do P r o j e t o  de A l t a m i r a ,  Oda i r  JerÔnimo P a w l a s k i ,  c i 

tado no r e f e r i d o  Te l ex  como r e s pon s á v e l  pe l a s  i n v a s õe s  de á rea  i n 

t e r d i t a d a .

Em pr imei  ro l u g a r ,  e em face  dos termos  do referido T£ 

l ex,  s u r p r e e n d e u - n o s  o ambiente de a b s o l u t a  t r a n q ü i l i d a d e ,  t an to  na 

A j u d i n c i a  como na Coordenação da f r e n t e  de a t r a ç ã o  A ra ra  que d e s c o 

nhec i a  q ua l q ue r  t i p o  de problema com o INCRA. Depo i s  de alguma i n 

s i s t ê n c i a  de nos s a  pa r t e  p r o p o r c i o n o u - s e  a o p o r t u n i d a d e  de d i s c u t i r

o problema r e l a c i o n a d o  com a i n t e r f e r ê n c i a  de p o s s e i r o s  na frente de 

a t r a ç ã o ,  p r e j u d i c a n d o  c o n s i d e r a v e l me n t e  o t r a b a l h o  de c on t a t o  com 

o s f n d i o s .

Depoi s  de se a n a l i s a r  melhor  o problema,  chegou - s e  as 

s e g u i n t e s  c o n c l u s õ e s  i n i c i a i s :

1 - Os termos do t e l e x  s i o  exageradamente  f o r t e s ,  dan

A S . Sa .  o Senhor
Dr. C l á u d i o  José  R i b e i r o
MD. D i r e t o r  do Depar tamento de
P r o j e t o s  e Operações  (DP)
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do a impres são  de que a FUNAI e n c o n t r a - s e  íntej_ 

ramente a f r o n t a d a  com as ações  do Executo r  do 

P I C - A l t a m i r a .  Es t a  impres s ão  d e s f e z - s e  com o am 

b i en t e  de calma e x i s t e n t e  nos Orgãos  l o c a i s  da 

FUNAI e o bom r e l a c i onament o  com os ó r g ã o s  lo 

c a i s  do INCRA,

2 - 0 problema e x i s t e n t e  nao e s t á  l o c a l i z a d o  em á~

rea ? nte rd i tada .

A FUNAI ,  a t r a v é s  da P o r t a r i a  528/N, em 30.10*78, 

i n t e r d i t o u  uma área de cerca  de 200.000  ha na 

margem Sul  da Transamazôn i ca  e e s t á  e s tudando  a 

i n t e r d i ç ã o  de uma o u t r a ,  na margem Norte ' d a  

T r an s amazôn i ca ,  no Va l e  do Rio Penatecaua e o i 

p i t i n g a .  Foi nes ta  á rea ,  cu j o  e s t udo  e s t á  s e n 

do f e i t o ,  que s u r g i u  o problema dos p o s s e i r o s  

com os t r a b a l h o s  de a t r a ç ã o  dos s e r t a n i s t a s  da 

FUNAI .

P o r t a n t o ,  percebemos mai s  uma vez um e r r o  de

mensagem, dado que se a area não fo i  a i nda  i n 

t e r d i t a d a  não se pode e x i g i r  do p o s s e i r o  respe i  

to a um ato a i nda  não f o r m a l I z a d o . .

3 - As i n v a s õe s  c i t a d a s  não são r ecen te s  po i s  t r a 

tam-se de po s se s  a n t i g a s  e c o n s o l i d a d a s _____ n uma

área nunca i n t e r d i t a d a . Os s e r t a n i s t a s  queixam-  

se da i n t e r f e r ê n c i a  de s t e s  p o s s e i r o s  nos t r a b a 

l ho s  de a t r a ç ã o  os q ua i s  encont r am- se  p r e j ud i c a  

dos e s o l i c i t a r a m  ao Executo r  do P r o j e t o  a r et i  

rada dos mesmos. Como a área não e s t á  i n t e r d i t a  

da e as po s s e s  já e s t ã o  c o n s o l i d a d a s ,  o Execu - 

t o r  do P r o j e t o  nada pode f a z e r  para a tender  o

ped i do,  p o i s  aos p o s s e i r o s  a s s i s t e m  d i r e i t o s  a

p a r t i r  da posse mansa e p a c í f i c a ,  morada perma

nente e c u l t u r a  e f e t i v a ,  que p r ec i s am também 

ser  r e s p e i t a d o s .

&
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Os s e r t a n i s t a s  tentaram pes soa l mente  embargar  'os t r a 

ba l hos  dos p o s s e i r o s ,  porem os mesmos não atenderam o embargo.

Ao serem i n t e r p e l a d o s  pe l o s  s e r t a n i s t a s ,  ' os  p o s s e i r o s  

p rovave l mente  r eag i r am d i zendo  que o E xecu t o r  do PIC t e r i a  l i b e r a 

do a á r ea ,  com a e v i d e n t e  i n tenção  de r e f o r ç a r  suas  p o s i ç õ e s ,  mas 

não apresenta ram nenhum documento a s s i n a d o  pe l o  E xecu t o r  e o mesmo 

nega que tenha dado qua l que r  a u t o r i z a ç ã o  para a ocupação da área e 

caso houves se  ta l  a u t o r i z a ç ã o  as po s s e s  j á  t e r i am se c o n v e r t i d o  em 

r e g u l a r i z a ç ã o  f u n d i á r i a  ou a s sentamento  f o rmal .

A r i g o r ,  c o n s i d e r o ,  pe s soa l mente ,  que:

a) o a s s u n t o  p a r t i u  de um documento a s s i n a d o  pe l o  a r -  

mazent s ta  da f r e n t e  de a t r a ç ã o  A r a r a ,  em 03 . 03 . 82 ,  

que recebeu a p resença  dos 17 ( dez e s s e t e )  p o s s e i 

ros  na base da f r e n t e  de a t r a ç ã o  A r a r a  que i x o s o s  

e i n s a t i s f e i t o s  com a t e n t a t i v a  de embargo por pa_r 

te dos s e r t a n i s t a s .  0 f u n c i o n á r i o  recebeu a afirma_ 

ção dos p o s s e i r o s  c i t a n d o  o E xecu t o r  do P iC ,  porem 

não se preocupou em c o n s u l t a r  o mesmo para saber  

qua i s  os compromi s sos  v e r d a d e i r o s  do INCRA com os 

r e f e r i d o s  p o s s e i r o s .  P o r t a n t o ,  cons i de ramos  sem v£ 

l o r  a a f i r maçã o  do r e f e r i d o  a r ma z e n i s t a ,  po i s  se a 

a f i r m a ç i o  v i e s s e  a s s i n a d a  por algum dos p o s s e i r o s  

s e r i a  uma ques t ão  mai s  e x p l í c i t a ,  porém as declarja 

das a f i r maç õe s  dadas  em ambiente de i nq u i e t a ç ã o  p£ 

dem e s t a r  d i s t o r c i d a s .

b) um o u t r o  Ttem da mai or  i mpo r t ânc i a  e impropr i edade  

e que nes te  documento cons t a  que os  que i x o s o s  t i 

vessem v i ndo  da área i n t e r d i t a d a  pela  FUNAI/INCRA 

do Km 80. Ora,  o INCRA não i n t e r d i t a  á r e a s ,  portai i  

to,  não hav i a  como l i g á - l o  a área da i n t e r d i ç ã o  e 

a FUNAI a i nda  não b a i x a r a  e nem ba i xou  até  agora 

qua l que r  P o r t a r i a  de I n t e r d i ç ã o .

Dadas e s t a s  i mpropr i edades  , o a s s u n t o  pas sou  a se apre
4
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s e n t a r  como r e sponsa  1 idade do P i C - A l t a m i r a , que en t r e  o u t r a s  c o i s a s  

e de acordo  com o Te l ex  da P r e s i d e n c I  a da FUNAI ,  e s t a r i a  se i n s u r 

g i ndo  cont r a  a a u t o r i d a d e  do P r e s i d e n t e  da Repúb l i c a .

P o r t a n t o ,  as c o n c l u s õ e s ,  por  ordem de p r i o r i d a d e  são

as s e g u i n t e s :

a) a pes soa  denunc i ada ,  o S r .  Oda i r  Jerôn imo P a w l a s k i ,  

E x e c u t o r  do P I C - A  1t a m i r a , nada tem a ve r  com q u a i s 

quer  I n v a s õ e s ,  ocupações  ou p resença  de e s t r an ho s  

nas f r e n t e s  de t r a b a l h o  da FUNAI .

b) a base das q ue i x a s  d? FUNAI f o i  um documento a n í 

vel  l o ca l  que a f i rmou  s e r  a área i n t e r d i t a d a  e que 

na verdade  não e.

c) a i n d e f i n i ç ã o  quanto a p resença  de p o s s e i r o s  nas 

f r e n t e s  de t r a b a l h o  da FUNAI deve - s e  uni camente ã 

i n d e c i s ã o  da mesma quanto a i n t e r d i ç ã o  d e s t a s  .

d) as a d m i n i s t r a ç õ e s  l o c a i s  do INCRA e s t a r ã o  sempre in_ 

t e r e s s a d s s  em ha rmon i za r  os seus  t r a b a l h o s  com os da 

FUNAI ,  po i s  em todos  os n í v e i s  da a d m i n i s t r a ç ã o  do 

INCRA e x i s t e  uma preocupação  mui to g rande em não 

a f e t a r  nem i n t e r f e r i r  nos t r a b a l h o s . d e  p a c i f i c a ç ã o  

i nd í gena .

Bras í l i a,  31 de agosto de 1982

Roberto Flores Martins 
Coordenador Especial da 2a. Região
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O F . IN C R A / P / N ?^ ^  BRASÍLIA (DF) , £ DE DE 1982

Cl íĈ  v-  » 0  f

Senhor Pres 1 dente, - \A^f

Tenho a satisfação de confirmar o recebimento do n?'^

, através do qual V.Sa. comunica haver recebido um Relatório 

do Coordenador da Frente de Atuação Araras, no Estado do Pará, sobre a inva 

são da area interditada, por elementos que se dizem autorizados a se f ix£  

rem naquelas terras, pelo Executor do PIC-Altamira.

2. A propósito, encaminho a V.Sa. o re latório  anexo, contendo

os necessários esclarecimentos sobre o assunto, elaborado pelo Técnico des_ 

te inst i tuto Dr. Roberto Flores Martins, designado para observar nin laco"a 

s i tuação.

3- Al iás  convém ressaltar que, ao receber o ofrciÓvn?:T;^7PRE‘Ŝ

de 26/3/81, mantive contato telefônico com o então Presidente desse õrgãcu 

Coronel João Carlos Nobre da Veiga, o qual me sol i c i tou que consIderassé semj 

efeito tal expediente, pois não o havia pessoalmente assinado e nem ^fôra,] 

sobre ele, previamente, consultado. Posteriormente pediu-me considera-la v; 

l ida. 0 assunto foi então alçado i  consideração do Exm? Sr. Ministroí do Ir

A S .Sa. o Senhor 
Coronel Paulo Moreira Leal
MD. Presidente da Fundação Nacional do fnidio - FUNAI



ter ior,  Cel . Mário David Andreazza, que me instru iu  no sentido de nio co_n 

siderar a correspondência, em função da assinatura não autorizada a ela so 

toposta.

4. Todavia, o INCRA, preocupando-se com o problema, continjj

ou mantendo entendimentos a nível regiona 1, conforme se ver i f i ca dos telex 

e do Termo de Acordo assinado pelos Representantes deste Inst ituto  e da 

FUNAI, anexos por cópia.

Valho-me do 

tos de estima e consideração.

ensejo para reiterar meus protes


